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PORTARIA Nº 144, DE 16 DE ABRIL DE 1997


O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, INTERINO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos artigos 13, 19, 25 e 26 do Decreto-lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1997,


Considerando que supervisão ministerial exercer-se-á através da orientação, coordenação e controle das atividades dos órgãos subordinados ou vinculados ao Ministério;


Considerando que compete ao órgão supervisor o estabelecimento de normas, programas e princípios a que os servidores responsáveis pelas atividades de execução são obrigados a observar no desempenho de suas atribuições;


Considerando a necessidade de racionalização dos trabalhos de auditoria, mediante o aproveitamento dos recursos humanos, materiais e equipamentos, bem assim de tempo e prazos, de forma sistemática e tempestiva; e


Considerando, finalmente, as disposições disciplinadoras das Instruções Normativas nº 12, de 24 de abril de 1996, do Tribunal de Contas da União, e nº 4, de 24 de dezembro de 1996, da Secretaria Federal de Controle/MF, bem como a oportunidade de adotar-se metodologia, critérios e procedimentos uniformes, resolve:


Art. 1º	Aprovar o Manual de Programas e Procedimentos de Auditoria Interna, subsistema Rodoviário/Ferroviário, no âmbito deste Ministério.


Art. 2º	Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.


ALCIDES JOSÉ SALDANHA
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